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GABINETE DO PREFEITO 

/Jssis 

LEI Nº 3.218, DE 02 DE MARÇO DE 

Dá nova redação aos 3º da 

Lei nº 3.217, de 26 de fevereiro de 

1.993. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova' 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2º -

Artigo 32 -

Os artigos 1º e 3º da Lei nº 3.217, de 26 de feve

reiro de 1.993, passam a ter as seguintes redações: 

"Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Assis , 

autorizada a alienar mediante doação , 

' área de terreno can um total de 16.757,08' 
j 

Artigo 2º -

m2, sita a Rodovia SP-333, no e.D.A 

III, de propriedad� da Fazenda Munici

pal, à firma MATRIS - Indústria, ComéE 

cio e Representação de Produtos Agríc� 

las Ltda., e assim descrita: . . • . • • . . . .  

Artigo 3º - A área descrita no artigo 1º, será de� 

tinada para a implantação de Silos Gra 

neleiros pela firma - MATRIS - Indús -

tria, Comércio e Representação de Pro

dutos Agrícolas Ltda". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de março de 1.993. 

LU�ÍÃMÕRri� )� SOUZA 

CHEFE DO DEPART�NftJ oE ADMINISTRAÇAO 

Publicada na Secreta� Municipal de Administração 

e Assuntos Jurídicos, em 02 de março d� 1.993. 
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LUZ!A MOREI��SILVA SOUZA 

CHEFE DO DEP�"[Y DE ADMINISTRAÇAO 


